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Assoíssoria Jurídica da Câmara Municipai de Serafina Corrêa/RS

PARECER jurídico n° 87/2021

I Riü.A FORlO

Eiicriiiiinhado o cxpeüicnk' para confecção de parecei' jurídico sobre a seguinte Matéria' Ementa:

Projeto de Lei n° 073/2021 que " institui o i'undo Municipai do Serviço Civi i e Auxi l iar de Bombeiros-

FUMSCAB no Município cie Scrainui f'ori'êa. insliiui o Conseiho do inindo Municipai do Serviço Civii

i LMSÇ/\H. ailcra a l .ci Municipíii iV' 2(iõi 2(J iO. aitera o Código Tributário

Municipai in-aiundo pela 1 ei íviuiucipa! n" 3 i õõ 2(J í 3 e dá ouiru'. pro\ idencias.

Auxi l iar de Bombeior,

lí FUNDAMENTACAO

Reierente a critiçào tie funilos. a l-'C IÜ9 ii'ouxe alterações na fo rma de sua constituição, conforme

explicado na oricniaçài ,' icciuca 21 ,-160/2021 do iCi,\M. que segue em anexo. Assim, conforme lá esclarecido,

ucee^^al io ia/cr adequações l'rcnlc a |■c■lérida CC'.[/.laia que a |;ropos:i ra se,a \ la \ el , s

Sol.ire a aÍ!ei'açào do ( ' IM (an, I I do l’l ) para possibi l itar a util i/ação do superávit da CIP a fi  m de

compor ü tundo. nos termos do art. 149-A da Cíx entendo. s.ni.J., não haver margetn para o legislador

infraconstilucional dispor sobre sua vincidação.  E neste ponto que vislumbi'o a inconstitucionalidade

que. da torma comoi tbi apresentado o IA. , o mesmo ampl ia as direti'izes e l imitações ditadas pela Constituição

Federal, cspeciiicameiue

contribuição constitacioiKi i. isarii compor o luncio.

, uma vez

ito que .omernc as li ípoteses tie ul i l i/ação dos recursos advindos da supracitada

O legislador conslituinie. ao se referii' ao custeio de um serviço, usou a palavra custeio" no

corriqueiro sentido que a legislação lmanceii'a tem dado ao vocábulo, qual seja. o sentido de manter, financiar

um serviço ja existcm.ic.

Por este ângulo, o jç do an. 2 da ici federal 4,320,64 (recepcionada pela CF/88) classifica como

despesa de custeio "as doitiçòes para a manutenção de sei'viços anteriorinente criados. Inclusive as destinadas a

atender a obras de conservação e adaptação tie bens imóveis".

De outra bamla. embora v/ STI tenha l irmatki tese sobre o assunto (Tema 696), ampl iando a aplicação

●irrecadados po: mmo o,i ( iP na expansão e aprimoramento da rede, a constitLicionalidade referidados recursos

diz respeito ,i uti l i/uçào ir:'v)s para nianíci', iiielhui-ai' ou expandir o .serviço existente, sendo legítimatjCi -. rec
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a vinculaçào da cobrança UPCIUIS ncsses casos.

Quanto a técnica legislativa, .s.m.J,, o PL também é falho, especialmente, quanto ao tipo normativo.

.A t onstituiçào Pederul (ari ,s9j estabeleceu que o processo legislativo compreende a elaboração de: I

- emendas à Constituição. I I

provisórias. VI - decretos legislativos e VI I resoluções.

complementares, II I - leis ordinárias, l\' - leis delegadas, V - medidaseis

Cada ente. a partir dos t ipos normativos constitucionais, adotou aqueles adequados à sua realidade. O

processo legislativo no Município Sertilina Corrêa, conforme art. 42 de sua Lei Orgânica, compreende:  I -

emendas à lei Orgânica Municipal: I I leis complementares: II I - leis ordinárias; V - resoluções; VI - decretos

legislativos. I.', o art 4,s da LOM, inciso 1, classilica o Codigo Tributária em L.ei Complementar.

Sendo assim, em atenção a hierarquia das normas e. considerando que a lei complementar possui

quórum de aprovação mats comple.vo que a Lei Ordinária, sua modificação deve ocorrer apenas por uma lei do

mesmo escalão ou hierarquiatmenie superior.

um

III - ( ONC IAJSÃO

Em conclusão. considerando todo o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa

técnica legislativa, a .Assessoria .luridica OPINA s.m.J. pela inviabilidade técnica do Projeto de Lei em análise.

No que tange ao mérito, a Assessoria nàu ira se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função

iva. veri t icar a \ labi l idadc da aprovação, rcspcitandu-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.
es

IV - DO OBJETO m; ANÁMSP

Este parecer limita-se à análise Jurídica e não faz juízo de conveniência e oportunidade. Destaca-se que a

análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos econômicos e.'ou discricionários.

[■ 0 parecer Cjue sc emite

Seraíina Corrêa, 26 de agosto de 2021
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